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R E S O L U ç Ã O N°..102'-2.108

Vistos~ relat'ados e discutidos .os presentes autos de' recurso

interposto por DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO em PORTO
• I

ALEGRE - RS;
...• ' .

. RESOLYEM os Membros da Segunda .. Câ'mara do Prif'Deiro.

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o julgamento
I,' '

: em diligência, nos termo~ do voto do Relator.

l.f"

ANTONIO DÊ .FREITAS DUTRA
. PRESIDENTE

\ NAURY FRA9~.oso TAN KA'
RELATOR" '.. .

FORMALlZA~O EM: 'O 7 .NP\) 2002 /

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros AMAURY MACIEL,
"/ . \ -

VALMIR SANDRI, CÉSAR BENEDITO SANTA RITA PITANGA, MARIA BEATRIZ
, . ' . - ,/ .

ANDRADE DE CARVALHÓ, LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE. MORAES e MARIA. . .

GORETTI DE BULHÕES CARVALHO.
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o processo tem por objeto o lançamento, mediante Auto de Infração,

de 04 de dezembro. de 1999, do Imposto sobre a Renda incidente sobre as

seguintes irregularidades detectadas pelo Fisco:

b) Omissões. de rendimentos caracterizadas por acréscimos
, .

patrimoniais, mensais, a descoberto, nos períodos de Janeiro a ,

Novembro do ano-calendário de 1993; Janeiro e Fevereiro, e Abril a

Dezembro do ano-calendário de 1994; Janeiro, Maio a setembro do

ano-calendário de 1995; Janeiro a Agosto, e Outubro do ano-

calendário de 1996, e Janeiro a Dezembro do ano-calendário de

1997, conforme Discriminação dos Fatos e Enquadramento Legal,
, .

fls. 03 e 04, e demonstrativos "Fluxos Financeiros de Recursos -

Origens e Aplicações", de fls. 52 a 66, integrantes do Termo

Complementar da Descrição dos Fatos Apurados.
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a) omissão de rendimentos recebidos de pessoas físicas,

decorrentes do trabalho sem vínculo empregatício durante o mês de

dezembr.o do ano-calendário de 1993, em valor de CR$

26.862.562,50, caracterizados por um crédito em conta-co(rente no
I

BIC'BANCO, agência 029, conta 07Q02108, por Documento 'de

Crédito - DOC de 30/12/93, de origem não comprovada;
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o crédito tributário foi de R$ 2.418.682,85, e incluiLr o imposto, a
~ " 1

, I '.' - , , "

rT)ultade ofício; a multa isolada, esta Incidente sobre o tribu~o resuftante dos fatos
- '

geradQresr~lativ:os ao ano-cal,endário de 1991, e os juros de mora.. . ,

Teve por-,fundamento os artigos 1.° a 3,° 'e 8.0:da lei-n,o 7713, d.e 21.

de dezembro de 1988" 1.° a 4.° da lei ri.o 8134, de 30 de dezembro de 1990; e os '
~ • .' I •..• .,

artigos 4.°,' 5° e 6.° da lei n.O8383,- de 30 de dezembro de 1991,'. pará 'á primeira

, infração, enqu'anto para o segundo grupo, a mesm~ base legal citada, a~resj:ida d~~'
, '

artigos 6.° da lei n.~ 802'1, de 12 de abril de 1990, 7.° e 8.° da lei 11.°8981, de 20 de- '

janeir~ de 1995 e 3:° e 11 da lei n.° 9250 de 26' de,dezembro de ,1995. /
\ .'

iA multa isoladà incidiu conjuntamente com a de ofício no ~xercício

-de 1998, 'co~forme demonstrativos de, fls. 73 e' 75,' e' teve por lastro os' artigo's -43 e
• • Io.. ",

44 da lei n.o 9430, de 27 de dezembro de ,1996, enquanto, a .penalidade de ofício, os- '. ~ . .

artig,os4.° da lei n.o 8218, de 29 de agosto de 1991, e O 44, I, da lei n.o 9430/96,
, . .' , .' . . . ~-. .

" citada; os juros de mora, os artigos 59, S 2.° dalei n.O8383,. de 30de dezembro de

,1991! para fatos de fevereiro çle 1991 a junho de 1994; o artigq 38, S 1.°,da lei n.O

9069, de 29 de janho de 1995, par~ fatós ocorridos no períod~ de jarileirç,'de 1995 a
I. '". .;;.,... • •

,dezem~rode 1996; artigo 84, S 5.° da ,lei n.o 8981, de 20 de janeiro de 1995, a partir
. . .' .

de janeiro de 1997, artigo 26 da MP n.o 1542/96 é artigo 61, S 3:° da lei n.O,9430/96.

- \

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO ÓE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

,Processo nO. : 11020.000179/99-51
Resolução nO; : 102-2.108

Não conformado com o resultado do trabalho fiscal, çO'ntratou o

escritorio de AdvocaCia, Zulmar Neves e' se fez' representar por Sandr'a Pistor, , .
."." .

OAB/RS n.o 26.'413" que ~presentou, tempestivame~te"pe,ça impugnatória, na qual

troljxepreliminar'de' decadência para os fat,os ocorridos no ano-calençláriode 1993,

com lastro nç>artigo ,150, S 4.° dq CTN. Ainda'em preiiminar',', a nulidãde do' feito - -

pélo terc~amento, da defesa ao utilizar texto confuso para a, narrátiva das infrações
" \

no Termo Complementar da Descrição da: Fatos Apurados, misturando 0071.,
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questionamento com assuntos não pertinentes. A nulidade, também, seria motivada:

pela conversão dos valores pela UFIR mensal, quando, segundo seu entendimento,

deveria utilizar a .,.UFIR diária; pela clistrib~ição proporcional de valores anuais ao

longo dos meses; e por utilização de apuração mensal de acréscimos patrimoni~is

, quando inexistente declarações nesses períodos de tempo. Informa, que os

documentos de fls. 145, 299: 302 a 306,308 a 328, 330,a 333, e 557, permitem a
- .

alocação m~nsal dos valores constantes do procedimento.

No mérito, requereu:

• a conversão dos valores considerados em' UFIR mensa.l para.

UFIR diária correspondente à datada realização de cada evento;

• correção do saldo em conta-corrente, em . 01/01/93, junto à

empresa Orbitur Turismo Ltda, de Cr$ 140'.000.000,00 para Cr$

192.693.843,97;

• exclusão do valor relativo a empréstimo da FARSOJA - Bolsa de

Valores do Extremo Sul porque indevidamente declarado nessa

condição, quando se tratava de débito. Adi;tou que esse engano já

havia sido apontado no processo n.o 11020.001841/98-54. Ainda

quanto a esse dado, .?firmou que, O Fisco considerou,

indevidamente, os respectivos pagamentos em seu valor integral,

item 2.11.1.5, quando, em momento anteriàr, haviam concluído no

item. 2.11.1.2, ,que, apenas, 75% de cad~ um deveria ser

considerado. Cita que o Fisco' beneficiou o contribuinte ao

considerar o de~ágio no pagamento a FARSOJA em valor

equivalente a 49.095,96 UFIR quando o correto seria tomar apenas
•• I \, •

75% dele, ou 36.821,97;

4
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, .
devia 75% desse valor.; do exercício de 1994 para incluir um veículo

marca Fiat, modelo TEMPRA, adquirido em março de 1993, qUe

constou apenas na declaração de bens do exercício de 1995, motivo.. .
para que.o Fisco, entende'sse adquiridos dois veículos dessa marca;. .
do exercício de 1997, para inserir' as operaçõe's que dera~ iastro ao
, , ' I ',''': . , .', • .' ,

valor deélarado. como Títulos da' Dívida Agrária no campo dos

rendime'ntos. i~entos e não trib!Jtáveisj, ou s~ja,a'aquisiçãO de
. . " \' ,

direitos sobre ação judicial de desapropriação de terras \movi<;1apelo

• A retificação de sua declaração de rei1dimen~os 'do exercício de

1994, 'para excl,uir o valor de 100% da dívida pela aquisiçãó do
". .' \'. . '

Título Pçtrimonial da Bolsa de Valores - FARSOJA - quando apenas
. '. ,

,emprestada; :

,
constante de:>recibo e com a u~ilização d.e parte da nova importância

• A mat;l'utenç~o do v.al~r pago em decorrência do empréstim,o jUr'to

a Bizking, Corpc;>ration, . porque' efetivamente 'ocorrida na data

• A' consideração do empr~stimo eretuado, junto a Bizking
, '

Corporation, item 2..11.'2, fundamentádo na efetiva 'contrataçãó,
. ' . . -' . . ..

,recebimento em moeda nacional" via' conta CC-5, e no pagamento,

efetuado' em 5 de outubro de 1998, mediante dação em pagamento
",' . . . .' . . '

de participação societária de propriedade ,do contribuinte e esposa
. .

Ail Spier. Em' conseqüência, eliminação da omissão d.erendimentos

originada desse fato, em,30/1,2/93;

./

-, .,...... . . • . - I' '. . . .

• , Mes'maargunientaçãópara os empréstimos junto a essa empresa
", nas datas de 06 de dezembro de 1994 e 19 de oütubro de ~995,

itens 1.10.1 ,e 9.1 ;'
J

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES,
SEGUNDA CÂMARA

, ,
J.J
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INCRA e a cessão de parte de,l:s, co.m lucro; ê no e~e~cício de 1998, a

seqüência desses atos; também, no exercício de 1998, a aquisição do

imóvel - item 6 da declaração-de bens -que na realidade ocorreu .por

dação em pagamento pela cessão de direitos a DATASYS CIA de

PROCESSAMENTO DE DADOS. Dessas alterações, as cqnseqüentes

modificações na evolução patrimonial.

Em 15 de novembro de 1999 a Autoridade Julgadora de primeira (

instância entendeu que o feito çonteve procedime~tq in'correto da Autoridade Fiscal

dado pela apropriação proporcional de fatos tidos pelo' contribuinte como dé
/ '

ocorrência anual, motivo para determinar diligência destinada à sua correção,- ,

mediante exclusão desses valores, e apuração do acréscimo, de forma) anual, se.
impossível à obtenção dos valores mensais. Ainda, solicitou manifestação daquela,

Autoridade quanto à docume~tação juntada 'à peça impu,gnatória para comprovaf os

rendimentos isentos e não tributáveis' nos anos-calendários de 1996 e 1997,

mediante emissão de Parecer Conclusivo. Também, determinou à Autoridade Fiscal:

• manifestação sobre.o sald,o em' cont.a-correnteem 1.° de janeiro

de 1993, fI. 07 em face do alegado à fI. 668;

-
• esclarecimentos sobre o motivo de ter considerado os

pagamentos a FARSOJA efetuados pelo contr,ibuinte e a esposa,

enquanto á 'dívida foi declarada integralmente pelo contribuinte;

sobre O cálculo dos pagamentos e~ dólares' ter" ,tomado o v~lor
, '\,

integral da participação (contribuinte, esposa e outros) e, por

último, informar se o contribuinte declarou no exe~cício de 1993 a

'aquisição do Título Patrimonial n.O 14 ou se apenas declarou o

'empréstimo junto a FARSOJA;

,6
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• Informar sobre a aquisição do autómóvel marca' FIAT; mOdelo

TEMPRA, conforme fls. 663 e'6827684.

Concluiu determinando,. ,é?penas,elaboração '~e demonstr~tivo para,

o' ano,-calendário de '1993, ,considerando que' o lançamêntO não. poderi~ 'ser

agravado, enquanto ,para os demais exercícios, a lavratura, de .Auto de. Infração

Complementar para exigir. tão somente a diferença de tributo apurada.

Realizada a' diligência, o Rel~tóri6' Fiscal de fls. 1176 a 1,183,
;

•••••• 4 '. ,/ I

- cont~ye a seguinte posição a respeito dos questionamentos 'da.DRJ:
.J

",
a) quanto ao, rateio mensal, concluiu que, no ano-càlendário de

I '

" 1993, apenas os rendimentos perce'bidos das empresas Orbicargo
• • : J '.' \ '.

Transportes Ltda e OrbiturTurisrÍlo Promoções Uda', f!. 08, item 2.2
, . ,

do Termo Complementar à Descrição dos Fatos Apurados, foram, .' ~
objeto dessa ação.' para esse ano, os documentos citados pelo

, , .
contribuinte não contém qualquer dado que possibilite. a correta

, . .

apropriação. mensal. Relatou gúe o contribuinte foi intimado, fI: 80;
, ' .

para esse fim mas ,apresentou comprovação anual. Manifestou'
. ' .

posição no sentido ~e que deve o feito permanecer 'como' ela'borad~
"

porque beneficiou o fiscalizado ..

I. O rateio' tam,bém foi efetuado no ano.-calendário de 1994 para as "

empresas já citadas enquanto, dos.documentos acostados ao processo e indicados

,pelo contribuinte, obtidos os dados mensais da empresa Orbicargo, que,
• I . \ •

transformado.s em quantitativo 'de UFIR foramapropria<i1os nos qem?nstrativos ..,~m .

substit~ição àqueles proporcionais. Pàrâ os rendimentos provenientes da "empresa

7

i
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Orbitur propôs continuar sob a forma utilizada pois não existente documentos para a

competente alteração.

..
b) '.Qu~nto à, documentação juntada à peça impugnatária para

comprovar os rendimentos isentos e não tributáveis nos, anos-

calendários. de 1996 e 1997, informou que esta diz, respeito à

compra e venda de Títulos da 'Dívida Agrária-TDA's e, uma .vez

comprovadé;ls tais transações, serão consideradas como, recursos

aqueles valores relativos. às vendas! efetuadas,' enquanto como

aplicação, as aquisições, fato que re$ultará no mesmo efeito de

apropriar apenas o ganho em cada transação. Considerou para

esse fim, os demonstrativos de fls. 756 ~ 770, é os documentos' de

fls. 771 a 887- V-3, e 889 a 1139.., V-4;

c) O Saldo em Conta-corrente. junto à empresa ,Orbitur Turismo e

Promoções Uda, foi Gonsiderado incorreto cOm lastro nos dados do

documento de fI. 318, passando de .cr$ 140.000.000,00 para Cr$

192.693.843,97;

8

. d) Quanto àos pagamentos à FARSOJA esclareceu que se tratou de

• engano ao final do procedimento, e efetuou- novo cálculo para a

devida correção. Assim, o pagamento em 10 de fevereiro de 1993,

foi obtido da seguinte equação: .

Em relação ao ano-calendário de 1995, os documentàs citados pelo

.contribuinte não esclarecem os valores mensais dos rendimentos percebidos da

empresa Orbitur. A proposta é a mesma daquela relativa aos anos-calendários

anteriores.
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Valor Pago (VP) = (Valor em dólar x valor dólar compra x percentual

da participação)/ UFIR 0.2/93; /

VP = (US$ 36.000,00 x Cr$ 17.468,00 x 75%)/ Cr$ 9.597,03 =
46.893,96 UFIR.

-Idêntico procedimento para a d,ívida véncida nó mês de Agosto, 'que

resultou em valor equivalente a 77.735,27 UFIR enquanto o deságio de US$
J

27.000,00, equivalente a 36.821 ;97 UFIR. .

Complementou, . informando que a aquisição do referido título foi

objeto de verif«;ação fiscal constante do processo n.° 11020.001841/98-54,- .
acrescendo que houve lançamento, interposição de 'recurso e deci~ão DRJ/PAE n.o .
15/220/98.

e) A aquisiçãd do automóvel marca FIAT, modelo TEMPRA,

contestada às fls. 663 e 682/684, foi reconhecida como Cluplamente

lançada, e promovido o correspondente ajúste _na evolução

patrimonial do mês de Agosto do ano-calendário de 1994.

Elaborados' novos demonstrativos da '.evolução patrimonial dos

anos-caleFldários sob investigação fiscal, fls. 1161a 1175.

, Aberto prazo para manifestação sobre as alterações promovidas em

razão da diligência efetuada, o contribuinte, ainda com a mesma representante

legal, trouxe sua posição às fls. 1189 a 1211 ..

. Alegou que o lançamento não foi retificado nem ratificado pela

autoridade lançadora, portanto, não presente fato que ensejasse nova impugnação

9
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enquanto as matérias reconhecida's improcedentes càntinuaram integran.do o feito,

motivo para ratificar, (ntegralmente, ,a peça impugnatória .
.'

Em seqüência, questionou o lançamento pela forma utilizada para q
, '" \

apuração das omissões de rendimentos .'mediante cànfronto entre pagamentos e

recebimentos, sem consideração das transações financeiras mensais Assim,

apenas, buscou demonstrar confronto entre saídas e entradas de numerário.
\

•
Finalizou, solicitando a anulação do feito pelo acolhimento das'

preliminares ou de suas. alegações quanto ao mérito, para cancelar e tornar,
insubsistente o lançámento.

. Indicou erros materiais nas alterações propostas pela Autoridade

Fiscal quanto à alocação de aplicações mensais nos meses de Maio, Junho, Julho,

e Agosto do ano-calendário de 1997. Citou que o erro na aquisição do veículo foi

excluído do fluxo financeiro mas não do lançamento, bem assim as questões s9bre
. . .' . I .' .
~sse 'bem constantes da impugnação foram consideradas no fluxo mas não

•
extirpadas do lançamento.

. I

10

______ 1 __ •

o julgamento em primeira instância efetuado pelp colegiado da 4.a

Turma da DRJem Porto Alegre, Acórdão DRJ/P'OA n.o 64, de 8 de novembro de

2001, fls. 1214 a 1224, considerou, por unanimidade de voto's" o lançamento

procedente em parte, afastando a preliminar de decadênqia para os fatos geradores

relativos ao ano-c~lendário c;le.'1993com fundamento de que se trata da modalidade .

."lançamento de ofício", que leva 'a contagem do referido prazo para a forma

determinada pelo artigo 173, I, do CTN; e, também, aqeJéla que versou sobre a

utilização da UFIR mensal 'para' conversão dos valores apropriados pelo Fisco em

detrimento ç1aUFI~ diáOa, utilizando para justificativa a determinação contida na lei

n.o8383, de.30 de de~embro de 1991. i

O,
-------
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forma0, ,pagam,entoà vista'
I , '

parcelamento em duas' vezes constituir-se' de .cópia do livro Razão, fI. 717,

desacompanhada .de outros' elementos de prova.

Quanto à aquis'ição de veículo marcaFIAT, modelo TEMPRA,
, "

;considerou correta a excl!JsãOde um, dos fatos, pois em duplicatà, e manteve a.,
em face da docurhent~ção corT~probatória do

Manteve o saldo em cont.a-corrente em 1..° de janeiro de 1993 ria
. .

empresa Orbitur Turismo e ,Promoções Ltda ~purado pela diligência ,e deixou de
. t' .

examina'r a questão em face dá ausência de litígio, Et pelo mesmo motivo, apenas, .
, , .
acatou as alterações promovidas 'pela Autorid,ade Fiscal quanto, à aquisição de título

da FARSOJA.

I

11
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decorre da Lei n.o 7713/~8,~rtigos 1.° a 3.°, e da determinação no sentido de.qúe o

ti'ibtlto é devido, mens~lmente, 'à 'medida em que os rendimentos ~ão sendo

,percebidós, incl!Jj~do os acréscimos patrimoniais: conforme consta db artigo ~55,do'

D~creto'n.o 3000/99.

, '

Esclareceu' que a apuração, mensal dos rendimentos omitidos'

Manteve a utilização de valores prápordonais, aos' meses 'do anó~
i' ..,,'

calendário ,de \ 1993- ,em razão da apresentação de doc'umentos contendo

, informações em forlTla diferente da. solicitada" pelo Fisc:o. Informou ~ue os

documentos indicados na peça im'pugnatória 'como dete.ntores dos rendime~tos de

pró-labore mensais, apenas continham os dados do ano-c~le'ndário de 1994, ,da

.empresa' Orbicargo.

Afastou a argum~ntação de que o contribuinte se socorria de

. empréstimos dUrante o' ano par'a' eventuais, faltas de numerário considerando a
• / , ••••• e> •

ausência de documentos para esse fim.
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Manteve a glosa do empréstimo junto à Bizking Corporation pelas

razões contidas' no relatório fiscal,. fls. 18 a 20, e em face da ausência de.

comprovação do recebimento dos valores e de sua efetiva origem em empréstimo. '

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

/ '
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Acatou as alterações procedidas pela Autoridade Fiscal quanto às -

negociações com direitos sóbredesaproprfação de imóvel pelo "INCRA, envolvendo

TDA's, e as correções efetuadas pelo contribuinte, bem assim a transposição de

saldo positivo do fluxo financeiro do mês de Agosto de 1996 para o de Setembro.

Deixou de apreciar, a peça impugnatória quanto ao

desconhecimento de empréstimo no ano-calendário de 1993, integrante da

declaração de ajuste do exercício de 1994, comlástro no documento de ~1. 158,

porque não constou do fluxo financeiro elaborado pelo Fisco.

Efaboroudemonstrativo para evidenciar as alterações promovidas

na evolução patrimonial dos meses de maio a setembro do ano-calendário de 1997

e os valores considerados em todos os exercícios com a respectiva apuração do

imposto e acréscimos legais pertinentes.

Apesar de conhecer do agravamento ocorrido nos meses de janeiro,
, , '

~ fevereiro e abril do ano-calendário de 1994, manteve o lançamento com os valores

originais considerando que já se encontrava atingido pelo' prazo decadenCial no

momento da decisão.

Considerou f procedente a \ omissão de rendimentos no ano-
'- •.. ~. -

s calendário de 1993 caracterizada pelo depósito em conta-corrente no BICBANCO

por'não ter origem'conhecida e ausência de outras provas.
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'Recorreu de ofício ao E. Primeiro Conselho de Contribuintes em

obediência ao artigo 34 do Decréto n.O 70235, de 6 de março de 1972, motivado

pelaparte do crédito tributário exonera'd.o. '

Principais documentos que integram o processo. '

Aúto de 'Infração e demon~trativos que .o integram, fls. 1 a' 77;

Impugnação, fls 659 a 685 - V-3, e documentos que a integram, fls. 686 a 886, V-

03, e 889 a 1139-V-04. Pedido de retificação da declaração dê rendimentos do

exercíciode 1997, para incluir doações a seus filhos Daniel, Ivan, Waleska e Mir;ela,

fls. 1142 a 1148. Termo de Encerramento de Ação Fiscal, fls. 643, e 644 - V-3.

Arrolamento de Bens, fls. 645 a 653 - V-3.

Térmos de Intimação Fiscal dirigidos ao contrib!Jinte, sem data de
, . .

lavratura, postado em 6 de julho de 1998, f1S.78 a 83, no qual solicita-se diversos

documentos e esclarecimentos relativos às declarações de ajuste dos exercícios
, . '

sob fiscalização, outro com data de 27 de agosto de 1997, mas recepcionado pelo

contribuinte em 25 de agosto de 19~8, para ratificar o pedido ,anterior, fI. 121,

comunicação do contribuinte e respectivos documentos apresentados, fls. 122 a

125,e 145 a174, 183 a 285, e 299 todos do Volume J , 302 a 599 - V-2; 602 a 642-

V-3.
Telas online de diversos sistemas inform.atizados da SRF, fls. 126 a

144.175 a 179, 286 a 298 - V-I.

Cópia das declarações de ajuste anuais, exercícios de 1993, 1994 a,

.1997,e 199,8, fls. 1155 a 1160 - V-4, 87 a 107, e 110 a 117, e de sua esposa, ex .

1997e 1998; fls. 108 e 109; e 118 a 120, respectivamente.

.,,

13 /j
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Despadlo da Delegado da Receita Federal de Julgamento em Porto

Alegre para realização de diligência e atender as solicitações referenciadas, fls.

1150a 1152" e ó respectivo atendimento mediante Relatório Fiscal, fls. 1176 a 1183

_ V-4, e documentos que o integram, fls. 1155.a 1175. Manifestação do contribuinte

a respeito do referido Relatório Fiscàl, fls. 1189 à 1211 - V-4.

I
I
I

I i

MINISTÉRIO DA FAZENDA
, I '

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Processo n°. : 11020.000179/99-5'1
Resolução nO. : 102-2.108

. '

\

I
I

!
I

"

É o Relatório.

Acórdão DRJ/POA n.o 64, de8de novembro de 2001, fls. 1214 a

1224 - V-4 ..

l,'>

,

14
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I
I

I
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15

Rateio de Retiradas Pró-labore proporcional aos me$es do ano-

calendário - alteração promovida no ano-calendário de 1994.

'.,

O julgamento tomou por base. as' considerações e propostas de

alterações contidas no Relatório Fiscal, motivo para adotar neste voto, em primeiro
. \

lugar, a análise da questão .Ievantada,' e em seqüência a proposta da autoridade

Fiscal, a posiçã9 do colegiado de primeira instância e a conclusão deste Relator.

Conforme descrito no Relatório, o processo foi baixado em

diligência para esclarecimentos da Autoridade Fiscal a. respeito de algumas das

argumentações contidas na peça impugnatória.

Em se tratando de recurso de oHcio necessário ater-se às questôes
r • •

que implicaram redução do crédito tributário uma vez que as demais serão objeto de

análise no julgamento do recurso voluntário.

Conselheiro NAURY FRAGOSO TANAKA, Relator

Processo n°. : 11020.000179/99-51.
Resolução nO. : 102""2.108

Do Termo Complementar da Descrição dos Fatos Apurados, fls. 6 a
. . .I

. 51, verifica-se que o. rateio proporcional ao número de meses do ano-calendário,foi'

utilizado, apenas, nos anos-calendários .de 1993, 1.994 e 1995, para a rubrica

"Retiradas Pró-labore" das empresas Orbicargo e Orbitur, nos dois primeiros e

somente da última citada, em 1995:

..
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Processo' hO. : 11020.000179/99-51
, Resolução nO; : 102:-2.108 .

Os documentos de fls. 145,299,302 a 306,308 a328, 330 a 333, e

557, que o contribuinte alega permitirem a alocação mensal doS valores constantes. . ...
doprocedimento contém os seguintes dados:

• FI. 145 - Cópia do livro Razão contendo confa 2.05.01.0101-5,

em nome de~João Spier, teoricamente, qa empresa Orbitop, onde

consta diversos pagamentos e recebimentos, inclusive recebimentos' .

de Retiradas Pró-labore como a seguir descrito:

Outubro / 96 R$ 1.500,00
Novembro / 96 R$ 1.500,00

. Dezembro / 96 ' : R$-1.500,OO

• FL. 299 - Cópia da fI. 1, do Razão An.alíticq da. empresa.

Orbinvest Parto E Negócios Ltda, conta 2.4.1.01.001-0, ano de 1997,
, .

. não contém qualquer menção à Retiradas Pró-labore;

• FI. 302 a 306 - Cópia das seguintes folhas do livro Razão
. .

Analítico da empresa Orbival Corretora, Câmbio e VaI. Mob. Ltda,
. I '

'por ano~calendário como segue: fls. 1 e 2, AC de 1994; fI. .1, AC de

1995, fI. 1, AC de 1996, fI. 1, AC 'de 1998, que não contém
I

qualquer lançamento a título de retirada Pró-labore;

• Fls.' 308 a 328 e 330 a 333 - Cópia do livro Razãó Analítico
, ,

contendC? a Conta-corrente dó con~ribuinte na empresa Orbicargo

.Transporte~, ano-calendáriO de 1993, 1994, 1995,1996 e 199,7, fls.

308 a 312, onde se verificam os seguintes pagamentos de pró-,

labore:

16
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. 1994'

Meses . Valor retirado

\ .

Eq. UFIR

Janeiro ,' CR$ 32:882,00 :: 175,12
Fevereiro CR$ 42.829,00 163,29
Março : CR$ 60.322,00 165,24
Abril : : ;..CR$ 400.000,00 :762,86
Maio .1. ~ •.•. , ••••• , •.•.•••••••.•.•• CR$ 600.000,00 810,12
Junho CR$ 850.0ÔO,OO 795,84
Ju lho : : R$ 450,00 : 810,12

. Agosto R$ 500,00 845,88
Setembro R$ 600,00.; 966,65
Outubro , R$ 600,00 951, 1i
Novembro :.R$ 600,00 : : 933,42
Dezembro R$ 600,00 :..~ 90q,62 .

,
Cópia do Livro R~zão Analítico contendo a' Conta-corrente do

contribuinte, 2.1.1.10.001-4, na empresa Orbinvest Partic. E Negócios Ltda,: ano-

calendário de 1997, fls. 313 a 317 J que não contem qualquer retirada pró-labore.

Cópia da conta-éorrente jun~o'.à empresa Orbitur Turismo e Prom.~

Ltda, Livro Razão Analítico, fls. 318 a 328, e fls. 330 a 333, onde se constatam. . .

retiradas pró-:labore nos '11esesdo anos:

1996:

Janeiro : : R$ 5.000,00
Fevereiro R$ 5.000,00 .
Março ; R$ 5.000,00
Abril R$ 5.000,00
Maio : : R$ 5.000,00

. Junho ..; R$ 5.000,00
Novembro R$ 1.500,00
Dezembro R$ 1.500,00

17
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'Resolução n°. : 102-2.108

Janeiro : R$1.500,OO .
Feverei ro : R$ 1.500,00
Março ..; , R$ 1.500,00
Abri I R$ 1.500,00
Maio : : : : '..R$ 1.500,00
Junho :..R$ 1.500,00
Julho .' R$ 1.500,00
Agosto: R$ 1.500,00.
Setembro R$ 1.500,00
Outubro R$ 1.500,00
Novembro " R$ 1.500,00
Dezembro : R$ 1.500,00

FL. 557- Cópia do L. Razão Analíticodaempre~a Orbival,Corret.
I -

Câmbio Vai Mob Ltda que não contém lan'çamentos a título de

.retiradas pró-labore:

Portanto, apenas obtidos oS dados mensais da empresa Orbicargo,
• • , I

relativos ao ano:calendário de 1994, en9uanto anuais, 1993, das' emgresas Orbitur

e.Orbicargo e 1995, da última citada."

A A~toridade Fiscal alterou a evolução patrimonial relativa ao ano.,.

calendário de 1994.' de acordo' com os' dados' obtidos, e, quahto aos demais,. ,
r

manteve o feito considerando que' o contribuinte, intimado, não apr~sentou o
. .

documento contendo dados mensais.

Verifica-se que, posteriormente à diligência, o contribuinte não se

manifestou quanto às alterações efetuadas pela referida autoridade para esse item,

mas. co~o ratificou integralmente. a Prça impugnatória, deve ser' ,ent~ndido que

contesta a manutençãoçlos valore::s anuais relativo$ aos anos-calendários de 1993

e 1995.

18'
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Processo n°,: 11020.000179/99-51
Resolução nO. : 102-2.108 ..

A Autoridade Julgadora a quo concordou integralmente com o

posicionamento do Fisco quanto ~ esse item da evolução patrimonial, considerando,
, '

que o atendimento a sua solicitação não foi satisfatório.

Concordo com a posição externada no Acórdão de primeira

instância ,quanto à substituiÇão dos valores proporcionais relativos ao ano-

'calendário de 1994, quanto aos demais anos-calendários, discordo, porque
, \

, ' ,

alocado.svalores proporcionais sem qualquer documento de lastro. Deve ó processo

ser instruído com prova dos efetivos pagamentos para fins de garantia do princípio

da verdade material.

.Rendimentos isentos e não tributáveis oriundos de negoci~ções de

direitos creditórios. '

Quanto aos rendimentos isentos e não tribütáveis! dos anos-

calendários de 1996 e 1997, declarados como ori'undosdos resultados nas vendas

de TOA' s, a Autoridade Fiscal apropriou na~ origens os valores das vendas de

direitos creditórios sobre desapropriação de imóvel pelo INCRA e nas aplicações as. , ' ' . - ~

respectivas aquisições efetuadas, cómo segue: •

Ano-calendário de 1996

Meses Valores Recebidos Vendas Valore Pagos Aquisições
. de Direitos - R$ de Direitos - R$

Julho 175.341,20 95.'000,00
Aqosto 73.558,51 25.000,00
Setembro 276.167,18 25.000,00
Outubro 221.191,29 335.167,00
Novembro 224.520,19 45.166,00
Dezembro 386.238,27 173.166,00

19
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Ano-éàléndári.o de 1997
. ~

",

, i

.', ,
\ .

Meses Valores Recebidos Vendas. .Valores Pagos ,

. de Direitos -R$ , ~quisiçõés de Direitos '-
R$

Janeiro 180.352,29 60.166,00

Fevereiro ' . 310.341,61' 50.166,40

Março 190.673,77, 73.023,75
Abril, 345.668,52. ' 41.428,57

Maio '.93.749,29 ,,- 52.32069
junhGl 203.294,31 161.865,74

Julho 215.706,06 138.327,49. '

Aqostb
, 213.749,,18 202.3~O,61'

Setembro 284.387,15 "
\ ' O

I r •

'Outubro 269.202,99 ' . b
Novembro 234.016,36 ' . O

Dezembro 292.657,31 O

J

, . /

. Posteriormente àdiligêrícia, o contripuinte contestou os valores do ,

demonstrativo,tsob e~sa rubrica; ~uanto às aplicaç'ões dos meses 'de Maio, Junho, .

Julhoe Agosto <;lo'~lno-calendário de .1997, e ~~ta foi acôlhida intégralment~ pelo',

Acórdão de primeira instânçià. .

20

Comparando os. dados informados nos derrmnstrativos dedls. 756 à

770, e.nos documentos de suporte, a posição do colegiado' encontra'.:.se correta. No .
• ., • ' '. j. •

. entanto, alguns aspectos. ,devem ser considerados quanto a esses va,lores:' em

. primeiro, o quantitativo elevado de transações, de alta rentabili~ade, fato não muito
, . . .". . .

.comum em um País com moeda estável; .em segundo, a condição pró so/ufo na

maioria. das 'transaçõ~s, que d~svinc~la as prestações' do ' objeto principal.
. -' .; \. .

negociaçlo,e,: portanto, pode levar a modifi.cações nos pagamento~ erl! relação às

datas c.ontratadas, .e, conseqüentemente, a altêrações no cálcul~ da .evolução

pat~imonial: e em. terc~ir9, 'a •àusência d~ qualquer. cornpro~antê' do efetiv~

,rec~bimentoou pagamento; sejam aqueles relativos aos contratos de aquisição dos
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I direitQs, sejam os de venda, que devem constituir o processo para dar lastro às

aplicações e às origens. '.

Assim, quanto a esse item, incorreta a posição do respeitável

colegiado de primeira instância, pois deve o processo ser inst~uido com os

comprovantes 'de quitação das parcelas de cada transação, para a correta

apropriaçãO dos 'valores no fluxo mensal de recursos.

Saldo cr13dor em conta-corrente na empresa Orbitur Turismo e

,Pr.omoçôes Ltda.

Outro' item objeto, da exclusão de crédito tributário foi a alteraçad no

saldo credor ,existente em conta-corrente jünto à empresa Orbitur Turismo e

Promoções LtdÇl.

Efetuada a diligência constatou-se qúeo valor' apropriado a esse

título, de, Cr$ 140.000.000,00, foi a menor, enquanto ci correto é de Cr$
, , ,

192.693.843,97, como indicado na cópia do I,ivro Razão à~fl: 318. "Ve~ifica-se que o

contribuinte não se manifestoú a respeito do posicionamento' adotado, pelo Fisco

nessa diligência enqua'nto 'o Acórdão'de primeira instânCia, acatou_a posiçãO citada. '

Confirmado ,.que a alegação encontrou amparp no documento

indicado, e que este contém,' claramente, ,o valOr citadO' na peça impugnatória e foi

aceito pelo Fisco; nãà há repaws a fazer no Acórdão de primeira instância quanto a
. .... .

esse item.
Aquisição do, Título patrimonial n.o 14 da Bolsa de Valores do

Extremo Sul da FARSOJA S/A. I

'\
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A Aut9ridade, Fiscal reconheceu ter havido engano no cálculo dos
. . '

valores pagos em decorrência da aquisição do Título Patrimonial n.°14, emitido

pela Bolsa de Valores do Extremo Sul em 3 de abril de 1978, da FARSOJA S/A

Corretora de Câmbio S/A, nos meses de Fevereiro e Agosto do ano-calendário d,e

1993, quando tomo,u para base o total das participações. Efetuoú novo cálculo

considerando apenas a sua' participação e da esposà, procedendo ás devidas

correções no levantamento da evolução patrimonial.

! . , ,
,

O. contribuinte não se manifestou a respeitq d,as alteraçê)es

decorrentes dessa ação, e o Acórdão de primeira instância deixou de examfnar a
, ' '

questão em face da ausência de litígio.

Quanto a esse item, constata-se que a A~toridade, Fiscal cometeu

engan0 ao computar como deságio a importância equiv~lente a US$ 27.000,00

quando o documento de fI. 167, ci{a que esse é o valor da prestação após o deságio
I • '

deUS$ 30.000.00. Logo o deságio deveria ser 6 equivalente em UFIR a esse valor:

Valor ,Deságio (VD) =. (Valor em dólar Xl dólar dá compra x participação do

contribuinte)/UFIR 08/93 VD = (US$ 30.000,00 x CR$ 77,808 x 75% )/ CR$ 42,79 =, ..' .

40.913,29 UFIR.

\

Tomado o valor do deságiO a menor, pois valor equivalente a US$
• • • I

27.000,00 ~u 39.821,97 UFIR, a evoluç~o patrimonial deveria t~r a correspondente

alteração excluindo o valor ,indevido e incluindo' em seu lugár valor equivalente a

,40.913,29 UFIR (US$ 30;000,00).

\
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9utro valor a exonerar crédito tributário .foi a exclusão do valor

corresponçjente à aquisição do veículo marca FIAT, modelo TEMPRA, dO",mês de

Outubro do ano-calendário de "1994.

Portanto, considerando esse engano e que esses Valores foram

calculados pelo Fisco, sem a e"xistência de documentos comprobatórios da quitação,

deve o processo ser devidamente instruído mediante obtenção destes junto ao

contribuinte ou na contabilidade da FARSOJA.

A Autoridad~ Fiscal reconh,eceu o' engano cometido ao considerar

duas vezes o mesmo veículo, uma no mês d~ março do ano-calendário de. 1993, e

outra no mês de outubro do ano-calendário de 1994, sendo incorreta a última

citada. Alterou, dessa forma, a evolução patrimonial do ano-calendário de i1994,

relativa ao mês de outubro, para a exclusão do respectivo valor.

o Acórdão de primeira instância acatou a exclusão do valor

indevido, e manteve a aquisição do veículo marca FIAT, modelo TEMPRA, no mês

de março .do ano-calendário d~ 1993 em parcela única, .motiyada pela

apresentação, apenas, de cópia do Livro Razão, fI. 717. Aditou que deveria ter sido

apresentada a cópia dos cheques, entre outros documentos para que considerasse
" \

tal fato.

Em sua manifesta'ção posterior, 6 contribuinte concordou quanto à

eliminação da aplicação indevida mas contestou a ausência da respectiva correção

do feito quanto àquela que permaneceu, pois, sob sua ótic? e conforme cópia do

livro Razão da empresa fornecedora, fI. 717, efetuada em duas parcelas., a primeira

no mês d~ março e a segunda no mês de abril do citado ano.
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Correta a posição do julgamento de primeira instância quanto à

, exclusão do valor relativo à aqÜisição considerada -inexistente em face do engano
~ . . ..
-: constatado e comprovado. ~No entanto, a desconsideração da documentação. ,

: apresentada pelo recorrente tradÚz dois pesos para um -mesmo corpo,' pois
, -

cdmwovado que a Autoridade Fiscal utilizo~ do livro Razão como prova de fatos

objeto do procedimento. Assim, deve esse fato ser investigado pelo Fisco para

~-corretamente aplicar a lei.

Isto posto, deve o julga,ment6 ser convertido em diligênCia, a ser --

realizada pela unidade de origem junto ao contribuinte ou, em sendo negativa ,à

::.resposta, perante ao. outro pólo envolvido nofato jurídico em questão, para que esta

.' obtenhaos documentos comprobatórios das seguintes transações:

/

a) efetivo pagamento daquelas retiradas pró-labore que, como

-demonstrado, ainda se encontram com informes anuais;

/

_b) efetivo pagamento das aquisições de direitos creditórios de

des'ap~opriação de imóvel pelo INCRAj e do recebir11ento quando

da venda; .

c) os comprovantes de quitaçãà do' título n.b 14 da Bolsa de Valore$

do Extremo Sul, da FARSOJA S/A; caso :estes façam p~rte do

processo indicado pela Autoridade Fiscal,. juntar as respectivas
- /

cópias à Informação Fiscal;

d) Aquisição'do veículo marca FIAI: modelo TEMPRA:
. . . -

, .
Em vista das alterações propostas entendo conveniente que, após a

~_êliligênciaefetuada seja o processo encaminhado ao representante da Procuradoria

24



MíNISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Processo nO.: 11020.000179/99-51
ResoluçãonO. : 102-2.108

daFazenda Nacional junto à esta E. Câmara para que se manifeste sobre o assunto

casoentenda necessário.

É como voto.

'S~la das szessões - DF, em 16 de outubro' 2002.

I' /',

~~~~A~)
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